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Elaborar as diretrizes de ação governamental 

para a sanidade vegetal, com vistas a contribuir 

para a formulação da política agrícola; 

 

(POLÍTICA FITOSSANITÁRIA) 

 
Implementar: 

Vigilância fitossanitária; 

Requisitos fitossanitários; 

Prevenção e controle de pragas; 

Fiscalização do trânsito de vegetais; 

Educação sanitária; 

Coordenar as ações de defesa fitossanitária no Brasil; 

MISSÃO 



“É o conjunto de ações coordenadas pelo Estado que visem a 

sanidade dos vegetais e a sustentabilidade do agronegócio, 

sempre alinhada com o princípio científico, a transparência das 

decisões e a legislação vigente.” 
 

 

Conceitos que a norteiam: 

 

Base legal: Decreto de Sanidade Vegetal (24.114/1934); 

Lei Agrícola (8.171/1991): conceitos do SUASA; 

CIPV (Convenção Internacional de Proteção dos Vegetais); 

Princípio científico; 

Lei 8.112 (1990); 

POLÍTICA FITOSSANITÁRIA 



Algumas Pragas que São Ameaças para a  

Agricultura Brasileira 

* Adaptado da Sociedade Brasileira de Defesa Agropecuária 



CFTV CGPP 



Internacional 

Fronteira 

Doméstico 

• Vigilância 

• Análise de Risco 

• Quarentena 

• Barreiras 

• Certificação 

• Monitoramento 

• Manejo Cultural 

• Manejo Varietal 

• Controle biologico 

• Controle químico 



95% da produção nacional 

concentrada em RS e SC 

3,8% da produção exportada em 

2014 

Importação:  9,4% do consumo 

interno (2014) - Chile 43% e Argentina 

36% 

Exportação e Importação de Maça 



Controle e erradicação de 

Cydia pomonella 

Controle e manejo do Cancro 

Europeu 

Busca por novos mercados 

(aspectos fitossanitários)  

 

 

Ações de Defesa Agropecuária  



Combate à praga Cydia pomonella 

Declaração formal de erradicação em 

2014 (IN nº 10, de 07 de maio de 2014)  

Estabelecimento de requisitos de 

importação para diferentes espécies 

e origens   

Intensificação dos controles de 

importação 
 

 

 

 

 

 



Estabelecimento de requisitos de importação 

para diferentes espécies e origens visando a 

proteção contra Cydia pomonella 
(9 produtos x 12 países) 

 



Suspensão das importações 

da Argentina 

 Suspensão das importações 
(IN nº 5, de 24 de março de 
2015) – Detecções da praga 
nos pontos de ingresso 
 

 Reabertura transitória (IN nº 
14, de 16 de junho de 2015) – 
tratamento a frio e proibição 
a UP e packings. 
 

 

 

 

Maça, Pera e Marmelo 



Revisão do Sistema de Mitigação de Riscos para 

frutos produzidos na Argentina (em andamento) 

 
   Exigência de monitoramento por meio de armadilhas  
em todas as propriedades 

 
   Emprego de Técnica de Confusão Sexual 

 
   Redução da tolerância de dano nos frutos no campo de 3% 

para 1% 
 

   Tolerância de dano nos frutos, após beneficiamento, de no 
máximo 0,5% 
 

   Tratamento a frio de 13 semanas em caso de interceptação 
 

   Revisão do sistema de Sanções para casos de interceptação 
de larvas vivas 



Manutenção do status de área livre 

Cydia pomonella 

 Cooperação Técnica com a 
Embrapa Uva e Vinho  

 Monitoramento da 

praga em Vacarias, 

Caxias do Sul e Bom 

Jesus, no RS, e 

Lages em SC 

 

 Anos: 2013/2014/2015 

 

 

 

 



Manutenção do status de área livre 

Cydia pomonella 

 Plano de Contingência  
(Em vias de publicação)  

 Grupo Nacional de Emergência 
 

 Procedimentos para manutenção do 
status de praga ausente (erradicada) 
 

 Procedimentos operacionais a serem 
adotados em caso de detecção (medidas 
de emergência) 
 
 



Combate ao Cancro Europeu  

(Neonectria galligena) 

Criação do Programa Nacional de Prevenção e Controle do 
Cancro Europeu (Instrução Normativa 20/2013) 

 
 Controle do transito de material de propagação 

 
 Procedimentos de higienização durante o processamento de 

frutos 
 

 Medidas de Prevenção e controle no campo (erradicação, 
poda, tratamento e outras) 
 

 Medidas de Prevenção e controle em viveiros (registro, 
isolamento, controle do RT e supervisão oficial) 
 

 Acompanhamento e supervisão das ações pelo MAPA 

 
 

 



Combate ao Cancro Europeu  

(Neonectria galligena) 

 Cooperação Técnica com a Embrapa Uva e Vinho 
 
 Avaliação de métodos de controle químico e cultural 

 
 Caracterização de isolados  

 
 Avaliação do progresso temporal e dispersão da doença 

 
 (R$ 352.000,00) 

 

 
 

 

 

 



Abertura e Ampliação de Mercados 

 Solicitação de Análise de Risco de Pragas (Abertura): 
 
 
 

  Colômbia 
  Equador 
  Peru 
  Cuba 
  México 
 
 
 
 
 Revisão de Requisitos Fitossanitários: 
  Índia 



• Comitê de Sanidade Vegetal do Cone Sul 

– É a Organização Regional de Proteção 
Fitossanitária; 

– Reúne as ONPFs dos países do Cone Sul: Brasil, 
Argentina, Paraguai, Uruguai, Peru, Bolívia e Chile. 

– Harmoniza procedimentos, define políticas 
regionais e fortalece os princípios do SPS e da 
CIPV. 



Mensagem final 

Fazer Política fitossanitária não é fazer política com 

fitossanidade. 



Obrigado 

www.agricultura.gov.br 
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